
0 REFEITURÂ IíUNICIPÂL DE

PUBLICADO NO
PLAÜARD

'Õa

I FOSSEn
?wro,, lo*sqàor

Gêsti. 2021/2024

CoNTRATO DE SERVTCOS No 283/2021

"O presente contrato tem por objeto a
prestação de serviços de maneio ambiental,
nos termos e condições seguintes."

FUNDO UUNTCTPAL DE SAÚDE DE POSSE, Estado de Goiás, pessoa

jurídica de Direito Público Interno, inscrita junto ao CNPI/MF,

07.892.71L/0O01-67, estabelecida na Rua Correntina, no 01, Q. 01, Setor
Dom Prudêncio, Cidade Posse, Estado de Goiás, CEP: 73900-000
representado neste ATO por sua gestora Municipal, Sra. CLAUDIA ALVES
MACEDO, brasileira, casada, portador do RG n" 1148361 e inscrito no CPF

sob o no 462.679.801-20, residente e domiciliado nesta cidade de Posse,

aqui denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa DE

ALMEIDA SERVIçO URBANO - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPI/MF sob o no 27.971.44210001-31, com sede/endereço na

Rua Lindolfo Gonçalves no 10, setor nordeste, Formosa-GO, CEP: 73,807-
170 Estado de Goiás, neste ato representada por Charlington Ferreira de
Almeida, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF 1o

130.5687.111-15 e do CI/RG no 584246-2" via SSP/GO, residente e

domiciliado na Av. T-5, no 1110, Apt .801, Condomínio Residencial Versale

setor Bueno- CEP: 7 4230-042 doravante denominada simplêsmente
CONTRATADA, resolvem celebrar o prêsente Contrato, mediante as

seguintes Cláusulas e condições:

Da fundamentação legal: O presente contrato decorre de licitação na

modalidade Pregão Presencial, autuado sob o no 5U2021, tipo menor preço
por empreitada global, homologada pelo Gestor Municipal em 05 de outubro
de 2O2t, estando às partes vinculadas ao Edital de licitação e à proposta de
preços vencedora, cuja execução, e especialmente os casos omissos, estão
sujeitos às normas do direito privado e a Lei 10 tO.52Ol02 e
8.666/93(subsid iária ), cujos termos são irrevogáveis, bem como as

cláusulas e às condições a seguir pactuadas.

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1,1 - O presente CONTRATO tem por objeto a Contratação de
êmpresa especializada para execução do manejo ambiental
compreendendo a locaçáo de veículos e máquina com motoÍistas,
operador e equipc para realização de coleta manual e transportê
para dêstinação correta final dos obietos inservíveis no município
de POSSE- GO, conforme Projetos e Termo de referência nos termos do
Edital de Pregão Presencial no 051/2021 e seus anexos e da roposta de
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Preços vencedora, que de agora em diante integram também este pacto

contratual, independentes de sua transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1 - Dá-se a este contrato valor total de R$ 1.O14.OOO,OO (um

milhão e quatorze mil reais), sendo divido em 12 (doze) parcelas mensais

de R$ 84.5OO,OO (oitenta e quatro), Sendo 03 (três) parcelas no ano de

2021, e 9 (nove) parcelas no ano de 2022'

cúusulA TERcETRA - DAs coNDrçõEs DE PAGAMENÍo

3.1 - Os pagamentos deverão ser efetuados pela Secretaria de

Finanças, através de transferência eletrônica e/ou ordem de

pagamento/cheque nominal, conforme Legislação vigente, mediante

apresentação de Nota Fiscal, em letra bem legível, sem rasuras, com a

discriminação exata dos serviços prestados, juntamente com comprovantes

de regularidade fiscal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 10

(dez) dias do mês subsequente a prestação dos serviços, contados a partir

da apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Setor

competente, desde que o documento de cobrança esteja em condições de

liquidação de pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de apresentação de Notas

Fiscais, estas deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE POSSE, CNPJ/MF, 07.892.71L10001-67, estabelecida na Rua

Correntina, no 01, Q. 01, Setor Dom Prudêncio, Posse-GO, CEP: 73900-000
sem rasuras, letra legível e com discriminação exata dos serviços

efetivamente prestados.

PARÁGRAFO TERCEIRo - caso se faça necessária à reapresentação

de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o pagamento ocorrerá após

a regularização da situação do documento fiscal não acarretando qualquer

ônus para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOÍAçÃO ORçAMENTÁRIA

4,1 - A despesa com a execução do presente contrato correrá à conta

da seguinte dotação orçamentária: FMS:

05.01. 10. 122.0510.2.026.3.3.90.39.00.
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cúusuLA QUTNTA - Do PRAzo e vteÊlcte Do coNTRATo

5.1 - O presente contrato terá vigência estimada de 12 (doze)

meses, a partir da data de sua assinatura, findando-se em 05 de outubro de

2022.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRORROGAçÃO DO CONTRATO

6.1 - Havendo mútuo interesse, o presente contrato poderá ser

prorrogado por acordo entre as partes, através de termo aditivo, se

enquadrado nos permissivos do art. 57 da Lei no 8.666/93'

cLÁusuLA sÉTrMA - DA ALTERAçÃo Do coNTRATo

7.1 - O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas
justificativas, nas hipóteses previstas no art' 57 e 65 da Lei no 8'666/93,

através de termo aditivo.

cúusulA orrAvA - Dos AcRÉscrMos ou suPREssôEs

8.1 - Os acréscimos ou supressões do objeto licitado que porventura

venham ocorrer, durante a vigência do presente pacto, não poderão

exceder ao limite estabelecido de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado deste Contrato.

cúusulA NoNA - Do EQUrLÍBRro EcoNôMrco-FrNANcErRo
E DO REAJUSTE

9.1 - DO EQUILÍBRIO ECONôMICO-FIANCEIRO

9.1.1 - Na hipótese de aumento geral dos preços dos serviços

licitados, poderão ainda as partes, restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato através de termo aditivo, mantidas as condições da

proposta, ressaltando que o percentual a ser repassado ao CONTRATANTE

não poderá exceder aos preços praticados no mercado, nos termos da

legislação vigente.

9.2 - DO REA'USTE

g.2.t - Os reajustes sobre a proposta contratada serão realizados
pelo INPC/IBGE, mediante requerimento a ser protocolado no setor

competente da Secretaria de Administração.

9.2.2 - O reôjuste somente poderá ser requerido
meses a contar da data da apresentação da proposta.

pós 12 (doze)

Geíáo 2021./2024
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g.2.3 - O cálculo do reajustamento será procedldo aplicando-se a

sequinte fórmula:- 
'"I - I')p:V--_=_

R = Reajuste Procurado;
i = ÍnOiá" relatlvo ao mês anterior ao do reajuste;

i' = iÀ0i.. reiàtente ao mês anterior ao da proposta;

V = Valor do pagamento solicitado contrato'

cúusulA DÉcrMA - DA DrscRrMrNAçÃo' LocAL E

coND;ço;a DE ExEcuçÃo Dos sERvrços'

1O.1 'A prestação dos serviços de que trata este pacto contratual

deverá ser iniciada imeAialaãen1e, ãpós assinatura do Contrato, devendo

os mesmos ,"r"* p|.""udlã'n;tàá" áo municipio dê Posse - GO' conforme

as característi.ar, r."r"ráiãius ã-erpe.incações técnicas do projeto de

ãnqànnutiu do presente processo de contratação'

cúusur-A DÉcrMA PRTMETRA - DAs oBRTGAçõES Do

CONTRATANTE

I - Pagar o valor pactuado neste contrato;

II - Prestar todas as informações pertinentes ao objeto contratual'

bem como aquelas pur.u ãJ" t" uitg;1e-:I'i:.la prestação dos serviços e

;;; *"ü, a ser solicitadas pela CONTRATADA;

III-Acompanharefiscalizarosserviços,porintermedio.^da
Secretaria Municipal Oe'SJOe-e a apoiada pela Secretaria de Obras e

Serviços Urbanos;

IV - Descontar dos pagamentos que efetuar' os tributos a que esteja

obrigado pela legislaçãã úó"nt"' fazendo o recolhimento das parcelas

retidas nos Prazos legais;

V - Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências

relacionadas com a prestação dos serviços;

VI - Rejeitar, no todo ou em parte' os serviços 9'9 3. qoTTllll?t
prestar fora dos puotout-tãtniàt " 

dut especificações do Edital' do Anexo I

e da Proposta de Preços vencedora;
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VII Notificar a CONTRATADA, por escrito' sobre imPerfeições, falhas

ou irregularidad es constatadas na prestação dos serviços e ue interfiram

na qualidade do
necessárias;

s mesmos para que sejam adotadas as me as corretivas

n

r
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VIII - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes' em

caso de inadimPlemento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAçõES DA

CONTRATADA

I - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações u..,ÃiJut, todai as condições de habilitação 
.e

qualificação exigidas nu filiiuçaâ, cumprindo- o objeto deste contrato de

acordo com as especificaçàãt " 
O"'uit condições previstas no Edital;

II - Executar os serviços objeto deste contrato em conformidade com

as especificações técnicas á, ainãa, observar as instruções emitidas pelo

CONTRAÍANTE;

III - Manter informada a Secretaria de Saúde informada acerca do

andamento dos serviços Pactuados;

IV - Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo

CONTRATANTE, atendendo dê imediato as reclamações;

V - Atender todas as solicitações do CONTRATANTE referente às

informações e dados sob;;; ã'içot' indicadores de acidentes de trabalho

oUoutrosreferentesàgestãodemedicinaesegurançadotrabalho,dentro

a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos

VII - Responsabilizar-se pelos danos

Administração ou a terceiros, causados por seus

de sua culóa ou dolo na execução do contrato' n

essa responsabilidade a fiscalização ou o

CONTRATANTE;

dos prazos;

VI - Assumir
serviços Prestados;

Consolidação das Leis Trabalhistas;

X
fazendo,

causados diretamente à

empregados, decorrentes
ão excluindo ou reduzindo

acomPanhamento Pelo

,nãoo

VIII - Assumir integral responsabilidade pelos contratos de trabalho

que celebrar, assim ão,o pelas obrigações sociais' trabalhistas'

ireriOàn.iarias e fiscais, ielativas aos profissionais contratados' pois estes

não terão qualquer vtnculo empregatício e/ou administrativo com o

CONTRATANTE, conforme o contido n o art' 71 da Lei no 8'666/93;

IX - Cumprir todas as disposições legais pertinentes à segurança do

trabalho às quais estão suieitos os cántratoi de trabalho regidos pela CLT -

- Apresentar à FISCALIZAÇÃO, mensalmente'. sob pena

ter sobrestado o seu pagamento, devidamente quitados as guias

\
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de recolhimento do FGTS, a Relação de Empregados - RE, referente ao mês

anterior à execução dos serviçoá, as guias dos encargos sociais junto ao

INSS referente ao contraú dévendo constu' o. CNPI da CONTRATADA e o

n,ir1.o, data e valor das Notas Fiscais/Faturas às quais se vinculam;

xI - Manter o quadro de funcionários com pessoal apto para o

exercício das funções, O*iátt"'t" uniformizados e identin::-d::.-T1'

ãoÀo p"rrout sufiiiente para atendimento.dos serviços, sem interrupçao'

,ãi. pJir",'"o de férias,'dà"tnto '"ttnal' 
licença' greve' falta ao serviço

ãêtiittà" a" empregados, ou outros aqui não relatados;

XII - Instruir os seus supervisores e motoristas a atender as

solicitações da fiscalização do serviço;

XIII - Fornecer, por conta própria' todos os materiais e equipamentos

necessários à execução pú;; ã"; serviços contratados' ainda que não

cotados em sua Proposta;

xIV - Obrigar seus empregados ou contr

equipaÀentos de proteção de uso recomendados

teàistaçao de higiene e segurança do trabalho;

XV - Proibir que seus empregados ou contratados ingressem em

áreas estranhas ao local Oã e"et'çal dos serviços' sem antes certificar-se

;;ã ;;tú; autorização à'p'"ttu 
-para 

tal' e responsabilizar-se civilmente

por todo e qualquer dano ã que esses derem causa nesses locais' ainda que

atados a usarem os

ou obrigatórios Pela

de urbanidade e bom

os demais servidores do

autorizados Para neles adentrar;

XVI - Atentar quanto aos requisitos

relacionamento de seus empregados no trato com

córúnnrnure e com o público de maneira geral;

XVII-Retirarclaviapública,noprazomáximode2(duas)horas,
qualquer veículo que, pãr'falha mecânica' estiver impossibilitado de

transitar, sendo que, ne,tã cuio, a fiscalização deverá ser comunicada da

ocorrência;

xuII - Transitar com os veículos, quando em serviço' de forma a

causaromínimooelmpea-imentoaotrânsitodosdemaisveículos'buscando
sempre a facilitação da ultrapassagem;

XIX - Dar devida destin

coletados, Por força da Prestação

ação de descarte aos itens inservíveis

de serviços do Presente contrato;
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xX - Responsabilizar-se exclusivamente pela destinação ambiental

correta dos produtos, ."não ã tinrcu tttpo"ável pelo descumprimento das

leis ambientais;

XxI - Apresentar as faturas preenchidas de forma correta e em

valores correspondentes aás serviços contratados e executados' em tempo

de serem Processadas;

XXII - Aclotar medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar

danos materiai, " 
p"rro.il-ã''!ui r'ntionários e a terceiros' pelos quais

será inteira resPonsável;

xxIII - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer aÇ!e-s ou

demandas decorrentês át ã"n"", seja por culpa da CONTRATADA ou

quaisquer de seus empregados e prepostos' quando for o caso'

obrigando-se, igualmente, por-quaisquer responsabilidades decorrentes de

ações judiciais de terceiros,'que lhes venham a serem exigidas por força de

lei, relacionados ao cumprimento da presente contratação;

XXIV - Arcar com todas as despesas operacionais decorrentes da

execução dos serviços, iuit 
-àrno' 

manutenção dos veículos' máquinas e

equipamentos, .oru,tú'ãr, pessoal' seguros e multas'

encargos fiscais, comerciais e iiauaffristas resultantes desta contratação;

xxv - Aceitar, nos termos do art. 65 § 10, da Lei 8.666/93, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias' alé 25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor do contrato;

XXVI - Não delegar ou transferir a outrem a execução deste contrato'

sem prévia anuência do CONTRATANTE'

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA REsPoNSABTLTDADE DA

CONTRATADA

13.1- A CONTRATADA deverá prestar todos os serviços cumprindo o

objeto deste contrato o" uioào com as especificações e demais condições

;;ilil;;; Edital, com aeoiciçao, responsabilidade técnica e resularidade

ã;;'t;;,4"t,-oo"oe.ioo à legisíação pertinente a.matéria e as normas de

ràãriã"iã i.bíveis, ficandol ainoa, responsável por custear todos os

ãrãi.goi relativos à prestação dos serviços a serem executados'

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DA ExEcuçÃo E DA

FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

L4.1 O contrato deverá ser executado fielmente de acordo com as
le a legislação

cláusulas aqui avençadas e observados os termos do Edi

r.l n

+
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vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução
total ou parcial, na forma do Edital.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica nomeada a Secretária Municipal de Saúde, a

Sra. Claudia Alvês Macedo, a função de fiscal deste contrato,
consubstanciado no art. 67 da Lei de Licitações no. 8.666/93, e a Sra, -
Geovana Alves de Mê!o, como Gêstor(a) do referido contrato conforme
portaria OL7 l2OZL.

PARÁGRAFo SEGUNDo - A existência e atuação da fiscalização pelo

CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade integral e exclusiva da

CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto ora contratado.

cúusuLA DÉcrMA QurNrA - DA REscrsÃo

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua

rescisão pela Administração, pelos motivos e na forma e consequência
prevista nos art. 70 da Lei L0.52o102 e afts.77 a 80 da Lei no 8.666/93,
aplicando as sanções previstas nos arts. 86 a 88 da referida lei, no que

couber, e os demais diplomas legais aplicáveis,

PARÁGRAFo PRIITIEIRo - A rescisão do contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art, 78 da Lei no 8'666/93,
observado o disposto no art, B0 da citada lei, no que couber ao presente
instrumento;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no
processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

c) ludicial, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão administrativa ou amigável
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

PARÁGRAFO TERCETRo - Quando a rescisão ocorrer com base nos
Íncisos XII a XVII do aft.78 da referida lei, no que couber, sem que haja
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do contrato até a data da rescisão.

?wo "t 
lozs qrot
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cúusuLA DÉcrMA sExrA - DAs sANçõEs

16.1 - As sanções cabíveis serão aplicadas de acordo com o disposto

no art. 7o dô Lei 10.520102 e atts' 86 a 88 da Lei Federal no 8'666/93 e

suas alterações, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa'

PAúGRAFO PRIMEIRO - Pela inexecução total ou parcial do

contrato, poderá o cortrrnqrÀrrrre, garantida prévia defesa no prazo de 5

(cinco) dias úteis, em pro.""o administrativo' aplicar à CONTRATADA' as

seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa, no percentual de 2o/o (dois por cento) sobre o valor

residual do contrato, que poderá ser descontada de pagamento

eventualmente devido pelo CoNÍRATANTE ou ainda, quando for o caso'

cobrado judicialmente;

III - Suspensão do direito de licitar e contratar com o CONTRATANTE

peto prazo que for nxaOo 
-pàto 

Prefeito em função da natureza e da

gravidade da falta cometida:

a) Por 6 (seis) meses - quando a contratada incidir em atraso a

execuçãodoobjetoquelhetenhasidoadjudicado'atravésdelicitação'ou
i".rrur, injustificadamente, assinar o contrato ou recusôr a cumprir com a

proposta apresentada no processo licitatório;

b) Por 1 (um) ano - quando a CONTRATADA executar a prestação do

serviço de forma incorreta, infringindo a legislação vigente e pertinente a

matéria, de forma dolosa;

c) Por até 2 (dois) anos - nos casos em que a inadimplência acarretar

prejuízos ao CONTRATANTE.

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o

CONTRATANTE, considerando para tanto, reincidência de faltas' a sua

natureza e a sua gravidade, bem como por desacato a funcionário ou a

Secretário do CONTRATANTE:

?wru, lozslti6
Gesào 202't12024

a) o ato de declaraçã o de inidoneidade será proferido pelo Gestor

Munlcipal e Publicado no Diá rio Oficial do Estado, e perdurará enquanto

durarem os motivos determina ntes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação, que será conced ida sempre que a contratada ressarcir o

CONTRATANTE os Prejuízos resultantes e aPós decorrido

aplicada com base no item III deste Parágrafo;

prazo da sançao

n

I
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b) A sanção aplicada conforme inciso IV será apurada em processo

adminisirativo próprio, sendo concedido à CONTRATADA o prazo de 10

(dez) dias da sua intimação para apresentação de defesa'

PARÁGRAFO SEGUNDO - A reabilitação poderá ser requerida após

decorridos 2 (dois) anos da aplicação da sanção prevista no inciso IV'

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nos incisos I' III' IV

poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II' facultada a defesa

irévia do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis'

PARÁGRAFoQuARTo.AssançõesprevistasnosincisoslllelV
poderão também ser aplicadas às empresas quê em razão deste contrato:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem' por meios

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da

licitação;

c) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com o

CONTRATANTE. em virtude de atos ilícitos praticados'

PARÁGRAFO QUINTO - As multas e demais sanções' aqui previstas'

serão aplicadas sem prejuízo das sanções civis ou penais cabíveis ou de

processo administrativo.

PARÁGRAFO SEXTO - No caso de atraso injustificado na execução

do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora no percentual de

0,Lo/o (zero vírglla um por cento) sobre o valor residual do contrato' por dia

de descumprimento, após regular processo administrativo' cujo valor

poOerá ,"i descontado de pagamento eventualmente devido pelo

COrufnnferuff, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente'

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas administrativas previstas na

cláusulaanteriornãotêmcarátercompensatório,nãoeximindooseu
pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das infrações cometidas'

cúusulA DÉcrMA sETTMA - DA cessÃo ou ÍRANsFERÊNcrA

17.1 - O presente contrato não poderá ser ob

transferência, no todo ou em parte, a não ser com

consentimento do CONTRATANTE, sob pena de imediata

jeto de cessão ou
prévio e expresso

scisão.
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Posse - GO, aos 05 dias do mês de outubro de 20

I

cúusuLA vrGÉsrMA - Do FoRo DE ELErçÃo

18.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Posse - GO' para ação que

resulte ou possa resultar do disposto neste contrato' dispensando-se

quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam'

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas

estabelecidas neste contrato, o CONTRATANTE e a CONTRATADA assinam

este instrumento em 03 (irês) vias de igual teor e para uma única

finalidade, depois de lido e achado conforme, em presença das testemunhas

abaixo firmadas.
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FUNDO MUNI PAL DE SAUDE DEA
CNPJ no 07.89 .7 tLl0o0t-67

Claudia Alves Macedo

CONTRATANÍE

TESTEMUNHASI

1a)
q56

2a)
CPF n. (ê

CNPI no 27
EIRELI
.97t.442100t-3L

Charlington Ferreira de Almeida
CONTRATADO

,o1 ERVI çO URBANO

CPF n


